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PREGÃO TJ/AL TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS <pregao.tj.al@gmail.com>

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2019
1 mensagem

Engenharia Curitiba - MICROSENS <CWB.Engenharia@microsens.com.br> 15 de outubro de 2019 15:36
Para: "licitacao@tjal.jus.br" <licitacao@tjal.jus.br>
Cc: "pregao.tj.al@gmail.com" <pregao.tj.al@gmail.com>, Patricia Rodrigues <patricia.rodrigues@microsens.com.br>

MICROSENS S.A.
Av. João Gualberto, 1740 - 1º Andar
80.030-001 - Curitiba - PR
Fone:   (41) 3024-2050
Fax:     (41) 3254-3524
E-mail: licitacao@microsens.com.br<mailto:licitacao@microsens.com.br>

Curitiba-PR, 15 de Outubro de 2019.

Ao
Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas
Praça Marechal Deodoro, 319 - Centro
CEP: 57.020-919, Maceió/AL.
Telefone: (082) 4009-3100 / 4009-3138 / 4009-3121
E-mail: licitacao@tjal.jus.br<mailto:licitacao@tjal.jus.br> / pregao.tj.al@gmail.com<mailto:pregao.tj.al@gmail.com>

Att.: Sra. Pregoeira Juliana Campos Wanderley Padilha e equipe de apoio

Referência: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2019

            De acordo com o Item 10 do Edital, vimos pela presente, respeitosamente, solicitar o seguinte esclarecimento
sobre a licitação acima:

1.         Para o Item 8.5 do Termo de Referência do objeto desta licitação, é solicitado: "8.5 Deve ser instalado fixo em
Parede;". se a parede é de alvenaria, drywall ou outro tipo de material.

2.         Para o Item 9.2 do Termo de Referência do objeto desta licitação, é solicitado: "9.2. Processador (Controller)
Para Vídeo Wall com no mínimo 1 entrada de rede, 1 entrada HDMI, 1 entrada DVI, 1 entrada de áudio (out), botão
liga/desliga, controle remoto, fonte de alimentação e 4 saídas HDMI;". Solicitamos que seja informado se será
necessário fornecer software de gerenciamento de conteúdo.

3.         Para o Item 9.2 do Termo de Referência do objeto desta licitação, é solicitado: "9.2. Processador (Controller)
Para Vídeo Wall com no mínimo 1 entrada de rede, 1 entrada HDMI, 1 entrada DVI, 1 entrada de áudio (out), botão
liga/desliga, controle remoto, fonte de alimentação e 4 saídas HDMI;". Solicitamos que seja informado a distância em
que o Processador ficará do painel de videowall.

4.         Para o Item 9.2 do Termo de Referência do objeto desta licitação, é solicitado: "9.2. Processador (Controller)
Para Vídeo Wall com no mínimo 1 entrada de rede, 1 entrada HDMI, 1 entrada DVI, 1 entrada de áudio (out), botão
liga/desliga, controle remoto, fonte de alimentação e 4 saídas HDMI;". Solicitamos que seja aceito processador
(Controller) sem controle remoto, uma vez que o mesmo pode ser controlado com mouse e teclado sem fio.

5.         Para o Item 10 do Termo de Referência do objeto desta licitação, é informado: "10. LOCAL DE ENTREGA E
INSTALAÇÃO". Entendemos que os pontos de energia e de rede serão fornecidos por este Tribunal, sendo de
responsabilidade da Contratada a passagem de cabeamento, instalação e configuração do sistema. Nosso
entendimento está correto?

Solicitamos responder-nos via fax (41) 3254-3524 ou e-mail: licitacao@microsens.com.br<
mailto:licitacao@microsens.com.br>
No aguardo de vosso pronunciamento, agradecemos.

            Atenciosamente,

            Microsens S.A.
            Stephany Winkelmann Marcatto
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DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

Processo nº 2019/11595
PE nº 046/2019

ESCLARECIMENTO 

Considerando o pedido de esclarecimento formulado pela empresa Engenharia Curitiba -
MICROSENS,   e, de acordo com a resposta da Diretoria Adjunta da Administração - DARAD,
prestamos os seguintes esclarecimentos:

1. Para o Item 8.5 do Termo de Referência do objeto desta licitação, é solicitado: "8.5 Deve ser
instalado fixo em Parede;". se a parede é de alvenaria, drywall ou outro tipo de material.

RESPOSTA:  A parede  é  uma divisória  DIV Design,  o  sistema de  fixação  é  como em paredes
drywall.  A desmontagem,  o  reforço  e  a  remontagem da divisória  é  realizada pelo  pessoal  da
manutenção do Tribunal de Justiça.

2. Para o Item 9.2 do Termo de Referência do objeto desta licitação, é solicitado: "9.2. Processador
(Controller) Para Vídeo Wall com no mínimo 1 entrada de rede, 1 entrada HDMI, 1 entrada DVI,
1 entrada de áudio (out), botão liga/desliga, controle remoto, fonte de alimentação e 4 saídas
HDMI;". Solicitamos que seja informado se será necessário fornecer software de gerenciamento
de conteúdo.

RESPOSTA: Sim, será necessário.

3. Para o Item 9.2 do Termo de Referência do objeto desta licitação, é solicitado: "9.2. Processador
(Controller) Para Vídeo Wall com no mínimo 1 entrada de rede, 1 entrada HDMI, 1 entrada DVI,
1 entrada de áudio (out), botão liga/desliga, controle remoto, fonte de alimentação e 4 saídas
HDMI;". Solicitamos que seja informado a distância em que o Processador ficará do painel de
videowall.

RESPOSTA: Em mesa logo abaixo do painel (menos de 1,5 metros).

4. Para o Item 9.2 do Termo de Referência do objeto desta licitação, é solicitado: "9.2. Processador
(Controller) Para Vídeo Wall com no mínimo 1 entrada de rede, 1 entrada HDMI, 1 entrada DVI,
1 entrada de áudio (out), botão liga/desliga, controle remoto, fonte de alimentação e 4 saídas
HDMI;". Solicitamos que seja aceito processador (Controller) sem controle remoto, uma vez que
o mesmo pode ser controlado com mouse e teclado sem fio.

RESPOSTA: O tribunal de Justiça não possui mouse ou teclado sem fio disponível, portanto não é



possível atender a solicitação uma vez que a facilidade requerida teria que ser suprida por outra
contratação.

5. Para o Item 10 do Termo de Referência do objeto desta licitação, é informado: "10. LOCAL DE
ENTREGA E INSTALAÇÃO". Entendemos que os pontos de energia e de rede serão fornecidos
por  este  Tribunal,  sendo  de  responsabilidade  da  Contratada  a  passagem  de  cabeamento,
instalação e configuração do sistema. Nosso entendimento está correto?

RESPOSTA: Correto.

Maceió, 17 de outubro de 2019.

Juliana Campos Wanderley Padilha
Pregoeira




